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ARTUR MARQUES DA SILVA FILHO, Presidente da 
ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE MAGISTRADOS, no exercício 
das suas atribuições estatutárias, convoca os associados da 
referida entidade para a Assembléia Geral Extraordinária, a 
realizar-se em sua Sede Social, à rua Dom Diniz, 29, Jardim 
Luzitânia, no dia 21 de outubro de 2000, com instalação, em 
primeira convocação, às 10:00 horas, com a presença mínima 
de um terço dos associados com direito a voto e, em segunda 
convocação, às 10:30 horas, com qualquer número (art. 24 do 
Estatuto), para deliberar sobre o seguinte: 1- Prestação de 
contas do exercício de 1999. 2- Assuntos Gerais. 
As contas, bem como os relatórios decorrentes das 
determinações da Assembléia Geral Ordinária, realizada em 
08 de abril transato, ficarão à disposição dos associados, na 
Secretaria da Sede Administrativa da entidade, a partir do 
dia 02 de outubro, no horário comercial. 

 
 
 

ARTUR MARQUES DA SILVA FILHO 
Presidente 
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Aos 21 dias do mês de outubro de 2.000, na sede social da entidade, 

localizada na Rua Dom Diniz, 29 – Jardim Lusitânia, em São Paulo, Capital, 

sob a presidência do Juiz ARTUR MARQUES DA SILVA FILHO e 

secretariada pelo Juiz FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA, instalou-

se, em segunda chamada, às 10:40 horas, a Assembléia Geral 

Extraordinária da APAMAGIS, em cumprimento à deliberação da 

Assembléia Geral Ordinária, realizada em 8 de abril transato, com o 

comparecimento indicado na lista de presença respectiva, que passa a fazer 

parte integrante desta ata. A mesa foi composta, além do Presidente e 

Secretário, pelo Sr. 1º Vice-Presidente, Des. Antonio Raphael Silva Salvador, 

pelo Sr. 2º Vice-Presidente, Juiz Renzo Leonardi, pelo Sr. Presidente do 

Conselho Consultivo, Orientador e Fiscal, Des. Onei Raphael Pinheiro 

Oricchio e pelo Sr. Presidente da AMB, Des. Antonio Carlos Viana Santos. 

Iniciados os trabalhos, o Presidente Artur Marques da Silva Filho 

esclareceu que a presente Assembléia estava sendo realizada em 

cumprimento à deliberação da Assembléia Geral Ordinária de 8 de abril 

p.p., que decidiu pela não apreciação das contas relativas ao ano de 1999 

até que fosse realizada auditoria contábil e financeira por empresa 

especializada. O associado Renato Estevam Mônaco suscitou questão de 

ordem, no sentido de que membros da diretoria anterior e da atual  não 

permanecessem na mesa diretora, inclusive na secretaria. Por unanimidade, 



houve admissibilidade da questão de ordem, que, no entanto, foi rejeitada 

por maioria de votos, somente com três (3) votos favoráveis. O Sr. 

Presidente, em seguida, comunicou a existência de matéria preliminar, 

consistente no pedido de adiamento da Assembléia, formulado pelo 

Conselho Consultivo, Orientador e Fiscal, datado de 16 de outubro transato, 

para melhor análise do relatório final da “Trevisan” e do material 

apresentado, em reunião daquele órgão, pelo Conselheiro Viana Santos. 

Comunicou, também, a existência de outros dois pedidos de adiamento, 

formulados por associados de Campinas e São José do Rio Preto. O 

associado Henrique Nelson Calandra suscitou questão de ordem, visando a 

votação do pleito do Conselho somente após a apreciação das contas. Antes 

de qualquer deliberação, o associado Paulo Dimas de Bellis Mascaretti, 

frisando que a auditoria não verificou a conta da obra da Colônia de Férias 

de Águas de São Pedro, pugnou pela aprovação do pedido de adiamento feito 

pelo Conselho, no que foi seguido pelo associado João Batista Amorim de 

Vilhena Nunes, o qual ainda sugeriu a constituição de comissão, a ser 

composta por associados que não tenham integrado as diretorias anterior e 

atual. O associado Renato Estevam Mônaco, afirmando que a Apamagis não 

pode ser um centro de disputa de poder, pleiteou o imediato julgamento das 

contas. Também postulou a votação da preliminar de adiamento o associado 

Cláudio Antonio Soares Levada. Fizeram uso da palavra, ainda, os 

associados Theodoro Cambrea Filho, visando a manifestação da diretoria 

anterior sobre o trabalho de auditoria; Carlos Alberto Garbi, objetivando que 

fosse decidido se adequado ou não o trabalho da auditoria, para eventual 

complementação; Luiz Henrique de Souza Silva, propondo a votação das 

contas; Francisco Orlando de Souza, indagando se o Conselheiro Des. Caio 

Eduardo Canguçu de Almeida pediu esclarecimentos sobre o trabalho de 

auditoria, tendo recebido resposta afirmativa do Sr. Presidente do Conselho, 



Des. Onei Raphael. O Sr. Presidente, ao depois, explicou que a diretoria 

executiva , em virtude da possibilidade de perda da renda decorrente do 1% 

sobre os atos notariais, pediu à “Trevisan Consultores” a realização de 

auditoria operacional e não de auditoria contábil e financeira, que somente 

foi feita por determinação da Assembléia Geral Ordinária realizada em 8 de 

abril p.p.. Elucidou que houve a efetiva participação do Conselheiro Des. 

Murillo Mattos Faria Júnior nos trabalhos da auditoria e que a diretoria 

executiva, ao tomar conhecimento do pedido de adiamento formulado pelo 

Conselho, reuniu-se no dia 18 de outubro p.p. e deliberou submetê-lo à 

Assembléia Geral Extraordinária de hoje. Após, o Sr. Presidente do 

Conselho, informando já ter consultado os demais Conselheiros presentes, 

retirou o pedido de adiamento da Assembléia. Pediram, em seguida, a 

imediata votação das contas, os associados Luiz Henrique de Lima e Silva, 

Henrique Nelson Calandra, Adalberto Montes e Renato Estevam Mônaco, 

enquanto que o associado Airton Vieira pediu e insistiu na votação nominal, 

em virtude de dúvidas surgidas quanto ao número de presentes. Submetida 

a matéria do 1º item da pauta à plenária, mediante votação nominal, foi 

obtido o seguinte resultado: Votaram pela aprovação das contas 95 

(noventa e cinco) associados  e pela não aprovação 65 (sessenta e cinco). 

Abstiveram-se 6 (seis) associados e sete (7) não responderam à chamada 

nominal, sendo declarados ausentes. Do quanto foi possível apurar, 

votaram pela aprovação das contas os associados Anthero Lopérgolo, 

Morvan Meirelles Costa, Lauro Ribeiro Escobar Júnior, Ricardo Cunha Chimenti, 

Antonio Carlos Viana Santos, Oscild de Lima Júnior, Luiz Roberto Sabbato, Carlos 

Renato A. Ferreira, Luiz Gonzaga Chaves, Theodoro Cambrea Filho, Pedro Luiz 

Ricardo Gagliardi, Adelino Mendes, Luiz Antonio de Salles Abreu, Silmar Fernandes, 

Régis Castilho Barbosa, Antonio Raphael Silva Salvador, Amauri Alonso Ielo, Flávio 

Fenóglio Guimarães, Márcio Antonio Boscaro, Aparecida Angélica Correia, Tatiana 



Pereira Viana Santos, Sérgio Noboru Sakagawa, Edison Aparecido Brandão, Luiz 

Henrique de Souza Silva, Maurimar Bosco Chiasso, Antonio Rulli Júnior, Onei 

Raphael Pinheiro Oricchio, Durval Augusto Rezende Filho, Renato Estevam Mônaco, 

Carlos Eduardo Cauduro Padim, Antonio Augusto G. de Souza, José Álvaro 

Machado Marques, Enio Luiz Rossetto, Radislau Lamotta, Renato Delbianco, Anna 

Luiza Wirz de A. Araújo, Renato Genzani Filho, Marcos Zanuzzi, Marco Antonio 

Marques da Silva, Valter Alexandre Mena, Walter da Silva, Sergio Rui da Fonseca, 

Mario Devienne Ferraz, José Paulo Coutinho de Arruda, Leonete Maria da S. Carlos, 

Waldir S. Nuevo Campos Júnior, Marco Antonio M. Vargas, Eduardo Cortez de F. 

Gouvêa, Eduardo Braga, Frederico Octavio G. Brotero, Mauricio Fiorito, Benedito 

Silvério Ribeiro, Ronnie Herbert de Barros Soares, Maria de Fátima S. Gomes, 

Marcello M. Motta, Antonio Augusto Neves, Renato de Salles  Abreu Filho, Carlos 

Eduardo Donegá Morandini, Claudio Hamilton Barbosa, Lineu Bonora Peinado, 

Adalberto Montes, Henrique Nelson Calandra, Ronaldo João Roth, Odmir Fernandes, 

Egas Dirson Galbiati, Antonio Carlos Munhoz Soares, José Joaquim Chiavegato, 

Anibal Mathias, Vicente Luiz Ádua, Irineu Carlos de O. Prado, Paulo Fernando C. 

Salles de Toledo, Nelson de Figueiredo Cerqueira, José Henrique F. Muniz Júnior, 

Jayme Martins de Oliveira Neto, Marcus Vinicius dos S. Andrade, Camilo Lellis S. 

Almeida, Carlos Eduardo Prataviera, Joel Paulo Souza Geishofer, Luiz Augusto S. 

Vieira, Maria Cristina Cotrofe, Ronaldo A. Andrade, Luiz Alberto Moro Cavalcante, 

Antonio Carlos da Cunha Garcia, Luiz Burza Neto, Antonio Carlos Tristão Ribeiro, 

Jorge Tosta, Paulo Monteiro, Maria Olivia P. Esteves Alves, José Emmanoel França e 

Joaquim de Almeida Braga. Votaram pela não aprovação das contas os 

associados José Orestes de Souza Nery, Eugênio Augusto Clementi Júnior, Clóvis 

Castelo, Eduardo Francisco Marcondes, Wilson Lisboa Ribeiro, Ruy Coppola, Carlos 

Alberto Garbi, Adaisa Bernardi Isaac Halpern, Ademir Modesto de Souza, Claúdio A. 

Marques da Silva, João Batista Amorim de Vilhena Nunes, Claudia Maria Carbonari 



de Faria, Zélia Maria Antunes Alves, Daniela M. Cilento Morsello, Marco Fábio 

Morsello, Octávio R. C. Stucchi, Sebastião Carlos Garcia, Fernanda C. Queiroz, José 

Roberto Alves de Oliveira, Ronaldo Sérgio Moreira da Silva, Kenarik Boujikian 

Felippe, Roberto C. Barioni, Marcelo Lopes Theodósio, Eros Piceli, Laerte José 

Castro Sampaio, Caio Salvador Filardi, Carlos Augusto Bonchristiano, Fernando 

Antonio Torres Garcia, Paulo Antonio Rossi, Francisco Orlando de Souza, Marcial H. 

Hollanda Filho, Renzo Leonardi, Airton Vieira, Luiz Fernando Cirillo, Homero 

Maion, Emanoel Tavares Costa, Paulo Dimas De Bellis Mascaretti, João Antunes 

Santos Neto, Gilda Cerqueira A. Barbosa A. Diodatti, Maria Cecília Leone, Patricia 

Alvares Cruz, Teresa C. C. Tambasco Antunes, Ricardo Torres de Carvalho, Juvenal 

José Duarte, Augusto Drummond Lepage, Sergio Jacintho Guerrieri Rezende, 

Manoel Justino Bezerra Filho, Maury Angelo Bottesini, Ana Luiza Liarte, Claudio 

Antonio Soares Levada, Carlos Roberto Petroni, Flavio P. Helaehl, Mariangela Torres 

Garcia, Hugo Leandro Maranzano, Geraldo Xavier, Patricia Helena H. Forjaz de 

Toledo, Marisa Costa A. Ferreira, Sergio Aguiar, Laerte Marrone C. Sampaio, Clara 

Maria A. Xavier C. Sampaio, Jair Martins, Raul Khairallah de Oliveira e Silva, Paulo 

Alcides A. Salles e Alex Tadeu M. Zilenovski. O Sr. Presidente, ato contínuo, 

declarou aprovadas as contas do exercício de 1999. Quanto ao segundo 

item da pauta – assuntos gerais, discutiu-se sobre a possibilidade de 

associados casados entre si efetuarem pagamento diferenciado da taxa de 

mensalidade normal,  de maneira que um dos cônjuges, a ser indicado pelo 

casal, teria reduzida pela metade a aludida taxa, permanecendo com os 

mesmos direitos de qualquer associado. Isto porque, ainda na anterior 

diretoria, o Sr. Presidente deferiu pleito de algumas associadas no sentido 

de que suas contribuições sofressem redução de 50% (cinqüenta por cento), 

permanecendo íntegras as contribuições dos respectivos maridos. Fizeram 

uso da palavra os associados Marco Fábio Morsello, Clara Maria Araújo 



Xavier de Castro Sampaio, Maria Cristina Cotrofe e Laerte de Castro 

Sampaio. Submetida à votação a proposta de redução, pela metade, da taxa 

de mensalidade de um dos associados casados entre si e até que haja 

modificação estatutária, conforme Assembléia a ser convocada com 

finalidade específica, dita proposta foi aprovada, por maioria de votos. Ainda 

relativamente ao 2º item, o associado Paulo Dimas de Bellis Mascaretti 

requereu ficasse consignada em ata a necessidade de reexame das contas 

da obra da Colônia de Férias de Águas de São Pedro, trabalho a ser 

desenvolvido por auditoria externa ou pelos próprios órgãos diretivos da 

Apamagis, frisando o associado Lineu Bonora Peinado que dito trabalho 

deve ter por marco inicial a época da aquisição do terreno. Por fim, o 

associado Sérgio Godoy Rodrigues de Aguiar requereu a entrega de abaixo-

assinado, através do qual cinqüenta e oito (58) associados, devidamente 

identificados, requereram ao Sr. Presidente da Apamagis a convocação de 

assembléia geral extraordinária para discussão e deliberação sobre o 

encaminhamento de projeto de lei à Assembléia Legislativa objetivando a 

extinção da verba de um por cento (1%) sobre os atos notariais, que compõe 

a receita da entidade. O Sr. Presidente esclareceu que já tramitam pela 

Assembléia Legislativa projetos de lei com tal finalidade e que o 

requerimento ora formulado será submetido à diretoria executiva. Como não 

houve proposição de qualquer outro tema para discussão e votação,  o 

Senhor Presidente, nada mais havendo a tratar, declarou encerrada a 

Assembléia,  às 12:45 horas, agradecendo a presença de todos. Foi lavrada a 

presente ata por mim ______________________________, Juiz FERNANDO 

ANTONIO TORRES GARCIA, Diretor Secretário.  

 


